
MUNICIPIO DE CORUMBÁSECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA - SEGESPREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024(Processo Administrativo n° 37.829/2023)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 08/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA com sedeRua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá, MS inscrito(a) no CNPJ sob o nº03.330.461/0001-10 neste ato representado pelo Sr Marcos de Souza Martins, Secretário Municipalde Governo e Gestão Estratégica, nomeado(a) pela Portaria nº 1 de 1° de janeiro de 2025, publicadano Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição nº 3045 de 02/01/2025, portador da MatrículaFuncional nº 4814, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na formaeletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2024, publicado no Diário Oficial do Município deCorumbá, Edição nº 3066 de 30/01/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.829/2023, RESOLVEregistrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de GênerosAlimentícios não perecíveis para atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta daMunicípio de Corumbá, conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2. do Termo deReferência.
As demais especificações do objeto constam no Termo de Referência, anexo do Edital de Licitaçãonº 10/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sidoregistrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ItemCotaLC147

5188Código CARVALHO & IMADA LTDACNPJ: 08.187.164/0001-81R ANTONIO MARIA COELHO, 653 ******** - CENTRO, CORUMBA- MS, CEP: 79301-001Telefone: (67) 3231-8635Fax: 3231-1000Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

8Não 004.018.334 AÇÚCAR REFINADO - KGAçúcar, refinado, branco, composto com sacarose de cana deaçúcar, glucose, frutose e sais minerais, embalagem depolipropileno transparente com no mínimo 1kg, aspecto granulosofino, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentosestranhos, embalado originalmente pelo fabricante, cominformações nutricionais, dados do fabricante, especificação doproduto , data de fabricação e de validade, estampados no corpoda embalagem, de 1ª qualidade.Marca: ALTO ALEGRE ALTO ALEGRE

KG. 786 5,94 4.668,84

19Não 004.020.047 BEBIDA ENERGETICA - ISOTÔNICO -Bebida Energética - Repositor Hidroeletrolítico Isotônico SaborLaranja, Acondicionado Em Frasco Com No Mínimo 500mlMarca: POWERADE POWERADE
UN 8000 4,79 38.320,00

20Não 004.018.463 BISCOITO DOCE, PACOTE COM 400 G, APRESENTAÇÃORETANGULAR, TIPO MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO DOCE, NÃODEVE APRESENTAR MOFO, NÃO DEVE APRESENTAR
CX 1433 99,99 143.285,67
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PERFURAÇÕES POR CARUNCHOS OU QUALQUER OUTROINSETO, DEVE ESTAR INTEGRO E FIRMES, SEM PÓ BRANCOSOLTO NO PACOTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS,EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA ORIGINALDO FABRICANTE LACRADA, CONTENDO INFORMAÇÃO DOFABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADEESTAMPADO NA EMBALAGEM. CONTENDO CAIXAS COM 20PACOTES DE PRIMEIRA QUALIDADEBiscoito doce, pacote com 400 g, apresentação retangular, tipomaizena, classificação doce, não deve apresentar mofo, não deveapresentar perfurações por carunchos ou qualquer outro inseto,deve estar integro e firmes, sem pó branco solto no pacote, semcorantes artificiais, embalado em embalagem plástica atóxicaoriginal do fabricante lacrada, contendo informação do fabricante,data de fabricação e prazo de validade estampado na embalagem.Contendo caixas com 20 pacotes de primeira qualidadeMarca: DALLAS DALLAS21Sim 004.018.463 BISCOITO DOCE, PACOTE COM 400 G, APRESENTAÇÃORETANGULAR, TIPO MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO DOCE, NÃODEVE APRESENTAR MOFO, NÃO DEVE APRESENTARPERFURAÇÕES POR CARUNCHOS OU QUALQUER OUTROINSETO, DEVE ESTAR INTEGRO E FIRMES, SEM PÓ BRANCOSOLTO NO PACOTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS,EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA ORIGINALDO FABRICANTE LACRADA, CONTENDO INFORMAÇÃO DOFABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADEESTAMPADO NA EMBALAGEM. CONTENDO CAIXAS COM 20PACOTES DE PRIMEIRA QUALIDADEBiscoito doce, pacote com 400 g, apresentação retangular, tipomaizena, classificação doce, não deve apresentar mofo, não deveapresentar perfurações por carunchos ou qualquer outro inseto,deve estar integro e firmes, sem pó branco solto no pacote, semcorantes artificiais, embalado em embalagem plástica atóxicaoriginal do fabricante lacrada, contendo informação do fabricante,data de fabricação e prazo de validade estampado na embalagem.Contendo caixas com 20 pacotes de primeira qualidadeMarca: DALLAS DALLAS

CX 477 99,99 47.695,23

52Não 004.018.348 ERVILHA 200G LATAErvilha em conserva, reidratada, embalada originalmente pelofabricante em latas com no mínimo 200g, contendo no corpo daembalagem informações do fabricante e data de fabricação evalidade, especificação dos ingredientes, de 1º qualidade,Marca: BONARE BONARE

LATA 2808 3,75 10.530,00

71Não 004.018.429 GELATINA INCOLOR EM PÓGelatina em pó, incolor, sem sabor, sem glúten, embalada emenvelope contendo no mínimo 12 gr, com identificação dofabricante, dados do produto, indicação de uso, peso líquido, datade fabricação e validade estampados no corpo da embalagem, de1ª qualidade.Marca: QUALIMAX QUALIMAX

UNID 656 3,79 2.486,24

108Não 006.001.019 REFRIGERANTE 237 MLREFRIGERANTE - À base de água gaseificada, com aromanatural, sabor suave,embalado originalmente pelo fabricante emgarrafas plásticas contendo aproximadamente 237ml, novas, semsinais de perfurações, contendo 12 unidades, com identificação doproduto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo devalidade , responsabilidade técnica e capacidade, de 1ª qualidade.Marca: REFRIKO REFRIKO

FAR 1038 24,90 25.846,20

Total do Proponente 272.832,18

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
4. ORGÃOS PARTICIPANTES
Secretaria Municipal de SaúdeSecretaria Municipal de Assistência Social e CidadaniaSecretaria Municipal de Governo e Gestão EstratégicaSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e SustentávelSecretaria Municipal de Planejamento, Receita e AdministraçãoSecretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social
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Fundação de Turismo do PantanalFundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de CorumbáFundação de Esportes de CorumbáFundação de Meio Ambiente do PantanalAgência Municipal de Proteção e Defesa do ConsumidorAgência Municipal de Trânsito e TransporteAgência Municipal de de Habitação e Regularização Fundiária de Corumbá
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração municipal que nãoparticiparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nãoparticipantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações deprovável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação daadesão pelo fornecedor.
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nãoparticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado oprazo de vigência da ata.
5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá serprorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceitapelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da atade registro de preços.
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sejaintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativoregistrado, observados os requisitos do item 5.1.
6. Dos limites para as adesões
6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata deregistro de preços para o gerenciador e para os participantes.
6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata deregistro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante aanuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.
7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo devalidade da ata de registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado oart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas asseguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto no edital e se obrigar nos limites dela;
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedoresque:

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 11.
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7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ouo fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sobpena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada noSistema de Registro de Preços.
7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultadoà Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nostermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos do edital, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençãode preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistos para a contratação;
8.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.
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9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução dopreço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedorserá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aosvalores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliema conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãopoder cumprir as obrigações estabelecidas na, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nostermos do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaçãoaplicável.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7.
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveispara a obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize opreço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preçoregistrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçospoderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadesparticipantes e não participantes do registro de preços.
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratarserá considerado participante para efeito do remanejamento.
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde quehaja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal oude Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente doremanejamento dos itens.
10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, adistribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, doDecreto nº 11.462, de 2023; ou
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênciada ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediantedecisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõesderivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.
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11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação.
11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadas e justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercadotornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), excetonas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidadeparticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas no item 11 e subitens, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.
13. CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação departe de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem parao órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãosparticipantes (se houver).

Corumbá, MS 29 de Abril de 2025
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_______________________________________
CARVALHO E IMADA LTDACNPJ/MF Nº 08.187.164/0001-81

____________________________________________________
Marcos De Souza MartinsSecretário Municipal De Governo E Gestão EstratégicaCPF/MF Nº 496.918.211-68
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